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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 011 – AGENTE DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 003/2024 do CONCURSO PÚBLICO 
DO MUNICÍPIO DE CARIÚS.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Conceitos e critérios de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, humanização do 

cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, equidade. Disponível em: 

https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/pmaq/ciclos-do-pmaq-ab/1o-

ciclo/autoavaliacao-para-melhoria-do-acesso-e-da-qualidade/amaq.pdf 

Ministério da Saúde 

3.3 Padrões de qualidade 

Conceitualmente, a qualidade será sempre uma construção social, produzida com base 

nas referências dos sujeitos envolvidos – os quais atribuem significados às suas 

experiências, privilegiando ou excluindo determinados aspectos segundo uma hierarquia 

de preferências. Assim, será sempre um grande desafio buscar aproximação do conceito 

de qualidade em relação à atenção básica, considerando a pluralidade de suas dimensões 

(política, econômica, social, tecnológica) e os sujeitos implicados a sua construção 

(indivíduos, comunidades, grupos, gestores, usuários e profissionais) (DONABEDIAN, 

1988; ARCE, 1998). 

 Na AMAQ, qualidade em saúde é definida como o grau de atendimento a padrões de 

qualidade estabelecidos perante as normas, protocolos, princípios e diretrizes que 

organizam as ações e práticas, assim como aos conhecimentos técnicos e científicos 
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atuais, respeitando valores culturalmente aceitos e considerando a competência dos 

atores. 

O padrão é a declaração da qualidade esperada. O seu sentido é afirmativo ou positivo, 

expressando expectativas e desejos a serem alcançados. Os padrões de qualidade 

caracterizam-se pela sua abrangência, referindo-se a uma visão ampla do sistema e das 

ações em saúde. Refletem o foco da atenção básica no usuário, induzindo a transparência 

dos processos de gestão, a participação e controle social e a responsabilidade sanitária 

dos profissionais e gestores de saúde com a melhoria das condições de saúde e satisfação 

dos usuários.  

Os padrões possuem caráter incremental em si mesmo, cuja avaliação da situação 

analisada se dá por meio de escala numérica. Estão organizados de modo a possibilitar a 

quantificação das respostas auto avaliativas, viabilizando a constituição de classificações 

gerais de qualidade. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de dezembro de 2024.     
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